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o. · sr. Presidente do Conselho N c1onal do Trabalho. 

• 

RIO DE JANEmO 
... 

CONSELHO f· !ACIO~IAL DO TRABALHO 
- -2: q 

ncaminhendo a esse Colendo Conselho o pre

sente recurso,interposto ~elo nobre membro desta Junta dmi-
M 

nistratt~,Snr.Agri~ino C ntu ria de Freitas de decis o da 

matori ,que concedeu ao associado ,dr. icardo eretra dos 

Reis,a a~osentadoria ordinaria,~revista no 7 do rtigo 25 

do Decreto 20.466, lterado ~elo de na 21.08l,t mos a infor

mar o seguinte: 

o dr. Ricardo Rets,ou icardo Fereira dos 

Reis,inscrtto regularmente nesta Caixa,~ara cujos cofres con

trtbuto ~ar mais de 6 anos,so1icttou a sua a~osentadoria,de 

acordo com o dispositivo legal,aoima oitado,~rov ndo ser maio 

de 65 anos de idade e alegando contar mais de 20 de serviço 

ferrovtario efetivo. Para ~rova desse tempo de serviço juntou 

u atest do da The Great estern,~elo qual se verifica ue 

ele funcionou nessa e~reza 5 anos e 9 mêses ( ha documento 

~estertor atestando mais 2 mêses de serviço ) e uma justifi

cação,~roduzida no fÔro de Nazeré,no estado de B ía,referente 

um tem~o de serviço efetivo,de 1 de janeiro de 1895 a 30 de 

outubro d 1909,ou sejam 14 anos e 10 m ses. 

I~ugnando o nosso Consultor Juridico essa 

justifioação,sob o fund menta de que ela 

~ .o.w-l~- ?-?'\' 
fôra ~rocessada trre-

I 
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Oontinuaçãos 

gularmente, isto é, em desacordo com o § untco do art. 28 do de

creto que regula o ssunto, o dr. Ricardo Reta ~reduziu á nova 

justificação no fÔro desta cidade, com o1 tação deste Ca 1x , sen

do testemunbas dois ferrovtarto , de mais reconhecida td.onetdade 

moral, um dos quais, membro dest Junta. Essas duas testemunhas , 

coestadanas do justificante, corroborar m tn-totum as afirmati

vss dos que de~uzeram na justificação ~rooes sada em azeré, o 

que equivale a dizer que atestar m ser verdade haver o dr. Ricar

do Reis trabalhado na Estrada de erro de Nazar', de lQ de janei

ro de 1895 a 30 de outubro de 1909 - tempo de serviço que n"o 

~oude ser certificado ~ela respectiva e~resa ferrovtart , por-
,., , 

que , conforme consta destes autos, nao ~ossuia el mais o s u 

arquivo anterior 1910. 

Ora, o art . 28 do decreto já citado, em seu§ unico, 

sstm dis:p~e t 

•• O tempo de serviço, que não ~uder ser apurado á vista de do
cumentos existentes no arquivo das e~resas ou das Caixas, 
:poderá provar-se med iant~ justiftcaça o judicial, a que se ha
ja proçedido com a citaçao da Caixa interessada e á qual es
t dera o valor que merecer, com recurso para o Conselho No
atonal do Tr bal;ho e, deste, ~]',)ara o ministro do Trabalho, 
Industria e Comercio.-• 

Logo não :podendo a Estrada de erro de Nazaré atestar 

o tem~o de serviço al gado pelo dr. Ricardo Beis, durante o tem

~o em ~ue afirma ter trabalhado nessa Emprez ferrovtarie fpor

que não ~ossuia arquivo, concernente ao re~ecttvo ~eriodo, e 

tendo, em vtst disso, o dr. Ricardo Reis produzido uma justifi

cação judicial, regularmente processada, na qual depuzerem dois 

cidadãos, de incontestavel idoneidade, atestando o tempo de ser-
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viço em causa, como ~aderia a Junta n gar valor ~robante a esse 
-justificaç o sem n nhum motivo, ter, ]esso 1 siquer, ~are o~ôr-

lhe qualquer objeç~o ? 

Em f ce do exposto, esta junta e~era que esse Co-

1 ndo Conselho confirm decisão recorrida. 

# Saude e fraternidade. 

o~Glycerio de Souza Gouveta 
PRES IDEN'I!E IN'lERINO. 
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;r* 
Illmo~. Snrs. Presidente o domais Membros da Caixa de Aposentadorias 

e Pensões dos Ferrovinrios da Grcat ~estern of Brasil Railway Com -

pany, Limited . 

• 

RICARDO REIS ou RICARDO PER..!.Il1A DOS REIS, vem com os 

documentos juntos pedir a w.ss. se dignem providenciar no sen

tido do mesmo ser aposentado' de uccordo com u lei em vigôr. 

Nestes termos , 

P. deferimento 

Recife, 6 de Setembro de 1933 . 



.. 

Illmo. Snr. Dr. Superintendente da Great Westcrn 

Railway Company, Limited 

,4' J-: ~~- ....:;-
~~o/--/~-~~ 4' /._ ~--~ 

/-'f -tP-<1'..7~ ~L--~ L 

• 

RICARDO REIS ou RICARDO P ~IRA DOS REIS, tendo serviço 

nesRa ~resa como Engenheiro Residente desde lg de Novembro de 

1927, vem pedir a v. S. de digne mandar certi:ticar seu tempó de 

serviço, para etreito de aposentadoria. 

J.1estes termos, 

P. de:terimento. 

Rec·i f'e, 14 de Agosto de 1933. 

~ 
CERTIFICO ue o Dr. Ricardo Reia entrou para o serviço desta 

Empreza em l(um} de Novembro de 1927(mil novecentos e vinte e sete} 

co:rn os ve cintentos me saes de Rs.l:500$000(um. conto e quinhentos miJ 

réis);percebe actualmente,Agosto de 1933(m11 novecentos e trinta e 

trez)Rs.J.:8ooe-ooo(um conto e oitocentos mil réis); desde a data de 

sua admissão até a presente data não conta falta nem gozou licen~as 

e tem pago a aua contribuição á Caixa de Pensões de accordQ com a le 

em vigor;quanto á orden o inicial,augmentos e ordenados em forma ma 

sal.,conste;m .da. relaç-o devidar.te te o.uthenticade. annexa a. presente 

requerimento. 

Chefe 
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VISTO: 

~~d'P 

do por: 

lg Escripturar1 • 

Verific~d~·~: 

~·-~ 
Chofk/da. 2a. Secção. 



Ml!:ZES: 

J IUURO •• • 
FEY 'REIRO. 
I ÇO to o • • 

ABRI.,. ••• 
MAIO •••••• 

o •••.• 
J u o •..•• 
AOÔSTO •••• 
SETEMBRO •• 
OUTUB·.o ••• 
NOVEMBRO •• 
DEZEMBRO •• 

DISCRIHD ACÃO DOS ORDENADOS DO SNR. DR. RICARDO REIS 

DE NOV~~BRO DE 1927 AT~ JUIJHO DE 1933: 
000 

1928: 192 : 1930: 1931: 1932: 1933: 
• 

1:5oa:~ooo 1 : 5oo~.ooo 1:80 'ooo 1:8oo ·ooo 1:80 ooo 1:8oo~~ooo 
1:50Õ~ooo 1:500 ooo 1:80 ooo 1:8oo ooo :8oo ooo 1:8oo ooo 
1:5oo·ooo 1:5oo·ooo 1:800 ooo 1:800 ooo 1:8oo ooo 1:8og~ooo 
1:500 ooo :soa ooo 1:8oo ooo 1:8oo. ooo I:8oo ooo 1:8o~ooo 
1:500 ooo 1:500 ooo 1:8oa·ooo 1:8oa ooo :Boa o o 1:8ooAooo 

- 1:5oo.·ooo 1:soo ~ooo 1:8oo ·ooo 1:8oo ·ooo 1:8oo~ooo 1:8od~ooo 
- 1:50 ooo :8oo·ooo 1:800· ooo 1:8oo~ooo 1:8oo~ooo 1:8oo$ooo 
- 1:5oo;ooo 1:8oo ooo 1:8oa ooo 1:800 ooo 1:8oo ooo -
- 1:500 ooo 1:800 ooo 1:8oo ooo 1:8oo ooo 1:8oo·ooo -
- 1:5oor.ooo 1:8oo ooo 1 : 8o~~ooo 1:8oo' ooo 1:8oo·ooo -

1:500: 000 1:500~.'000 1:800 '000, 1 : 80~000 1:800.t 000 1:800t'OOO -1:500~000 1:500 '000 1:800~rOOO 1:800~~000 1:800.p000 1:8oo~·ooo -

1927- Novembro- 1- Admittido nesta data com Rs •••••••• 1:500$000 
1929 - Julho • • • - 1 - Augmonta.do para.. • • • • • • • • Rs. • • • • • • • 1: 800~1'000 

Recife, 23 de AgÔatode 1933· 

V I S T O: c 

SUPERINT •NDE:r;. 

PREP. RADO POR: 
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Ilmo.Snr . Dr. Superintendente da strl:l.dti. de Ferro de N sareth 

Ricardo Reis ou Ricardo Pereircà dos Reis, pede a v. s. 

que lhe mande dar por certi~o,para efeito de c:~.posentadoria o seu 

tempo de servi~o que prestou n• esta Estrada de primeir de Ja.nei-
I 

r o de mil oi to centos e noventa e cinco a trintl:l. e um de Des embro 

de mil' oitocentos e noventa e oi to como telegrafista com os ven

cimentos de noventa mil réis (90 OO) mensais e de primeiro de 

Fevereiro de mil oi to centos e noventa e nove trinta de Outubro 

de mil novecentos e nove como ajudante dtl. via. Permanente com os 
I 

vencimentos de dusentos mil reis (200 000) mensê\is. 

estes termos 

P/ deferimento. 

~·-,,.~'V~ t,..t:.._ t 'j 3 ~ 
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Illmo. dnr. u plente do Juiz Federal neste ~unicipio • 

. J c..n.... .. IJ 7"Jr-·.;..,., d.AA&/~4..---:.. ~ ~ ~~ ""----r'--4- ,, !' ...... ~ 
114 e•:, ...__ -"-, ~. f~ /? d-7-• <"<- /.__.4. ~ ~/ e<.._. .-, /-'-~< ~ , ._:::: 
A-~·~, <::v."< ~;.;::..., ~ /z-~ ,.._z--~ -- .; . 

~~-<~~/~_,e._ /,? f.i' 

~ /r' 62~--= J:~~ 
:/:.~~..{~.,~/'~/ -.J:~---e.-4. ~--:.-~ . 

JJiz icardo Pereira Reis, que tambetil se aasigna Ricardo,R is,e 

funccionario da ~strada de Ferro de Nazareth, e morador na cida

de aceió, ~atado de AlagÔas, que para provar o seu tem o de ser-

viço como em re ado da referida strada e para os eff itos da Lei 

que baixou coill o Decreto 20.465 de lg de Outubro de 1931, quer 

justificar o seguinte' 

lg - ~ue o ~upylicante foi empregado na ~strada acima referida, 

desde primeiro de Janeiro de mil oitocentos e noventa e cinco até 

trinta de Outubro de ulil novecento e nove, tendo ne te período 

xercido os car o de tele ra hista e ajudante da Via-Permanente; 

212 - ue durante todo e.ste tempo que prefaz o total de quatorze 

annos e dez mezes, o oupplicante apenas esteve auzente do serviço 

trinta dias, que foram os do mez de Janeiro de mil oitocentos e 

noventa e nove. 

Assim requer a v.s. que se di ne designar dia e 

hore para justificar o allegado, e com citação 

do Presidente da Caixa de Ap osentadorias e Pen

sões doe .~.:.mpree:,ados da strada de .Eerro de Naza-

reth, e do Ajudante do Procurador da Republica 

neste unicipio, seja julgada a presente justifi· 

cação por entença, e e~tregue o original ao sup

licante, independente de traslado , ~ara fazer o 



C(\.~ ~ 

GL 

uso que lhe convier. 

O sup~licante indica para testemunhas os Sra. Felippe 

Benicio do~ uantos Vital, Jeroncio Pereira de oant'Anna 

e Liberato Luiz de ôanta Hosa , todos empregados aposen

tados da ~otrada de ~erro de ~azareth, que serviram r-o 

período da presente justificação e sendo moradores nes

ta Cidade de l azareth, ser~o presentes ao acto indepen-

N.termoa 

P .deferimento. 

~ '"l kJi~. c o(.,'l) -JA~ Gl. <!...,.,. ... - &. 
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~~~ 
Caixa de Aposentadorias e Pensõ dos Empre-

gados da Estrada de Ferro de Nazareth 

Nazareth, 21 de Julhode 1933· 

Illmo. Jnr. uUJ lente do Juiz ]ederal. 

~ ~~ )-~ '"7 ~ de-- ~---:--

~~ ~., .l.Z,~~~~ --4 ~?.J..J N.AZA TH 

~ ??,_!.~~ ~ 
/1' ~~~r~ ~~ (" . ~,~~....:. 

Communico-vos que foi desi nado o ~nr. ario Rodri~ue s de 

ello, membro da Junta Administrativa desta Caixa, para repr -

sental-a no rocesso de justificação de tempo de serviço do as

sociado Ricardo Pereira Reis. 

Attenciosas Jaudaç nes. 

/7 4-~;8/7/7~ 5 

hr? ~-r~ 
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Ilmos. srs. Preslld.ente e Jllais membros da Junta .A.d.m1nistrativa da 

CaiXa de Aposentadorias e Pensões dos Eerroviarios da Great Western 

RICARDO PEREIRA DOS REIS, ciente d 1mProcedenc1a do ~~~ 

seu pedido de aposentadoria em Virtude de insuficiencia de tempo 

de serviço, uma vez nã ter sido computado o tempo em que trabal 

na Estrada de Ferro de Nazaré no Estado d.a Baía compreendido cie 1 

de janeiro de 1895 a 30 de outubro de 1909 cujo tempo de serviço o 

requerente justificou legalmente perante aquéla '~reza, vem com 

nova justificação prestada no Juizo da 5a. Vara da Comarca do Reoi 

fe, afim de ser considerado pela Caixa de Pensões da Great Western 

que é no caso a Caixa interessada. 

Assim, cumprida essa nova formalidade e julgando agora li

quido e computavel legalmente todo o seu tem:po de serviço ferrovi 

ario espera dessa colenda Junta Administrativa que lhe seja feita 

a justiça que merecer o seu pedido de aposentadoria ordinaria. 

Nestes termos, pede deferimento. 

4 7 'l 1 c:t:t., _f~~ 04_ / P f 3 
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PEBN&rtiBIJUO 
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s- "' Juizo da .............. ::-:_. Vara Civel da Comarca do 

==RECIFE== 
3.° CARTORIO 

Palacio da Justiça 
•SAL..A • 
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O ESCRIVÃO 

ee• Alfredo Vaz de Oliveira Ferraz 



-1933- F-1.-

JUIZO DE IREITO DJ nL CQ}.u.R DO CI • C -

I>ITJ L DO ESTADO DE 

-PER N B u c o-

• 
• 

• 

-J U S T ·I F I C ... Ç Ã O-

Juetifi ante:-RICARDO PEREIRA DOS REI~ 

J u ot i f i c a de :- 1 CAIXA DE 1 OSENTAD ORlAS PIGNS DOS 
,. 

FERROVJARIOO DA G :AT NE8TERN .. 

/.os sete de ovembro de mil novecentos c trinta e tres, 

em meu Cart rio,autuo :petição e io peças que 

guem;d~ que,par constar,faço e ta 



__x;l Q-~ ·l.u.i.g cú. ~Zõ V-v } ~ 
d.&:!_$: I(.J~fj_ ~ ~ f./1. J;r ~ 

{9-~ a_~ c;L/r Ylííj ~ Jd /L 
EXl· O. Slffi. DR. JUIZ DE DIREITO ;t tfvARÃ~API'fAL 1 ~ ... ~ .--

/ c~~~ 
aP', c::?. ~ ~ .? ,_.::.. ,_.<._ 

;L_/ ;;4-- )b ....., .._._;?::. ~7 "'/'____ •,e::zt::. 

,L. ) ~ / (' - ) ? 5 

Diz RICARDO .P..REI A ~-:-zenheiro civil, re
sidente nesta cidade, e funcionaria da THi!: GR:i;AT WESTH! N OF 
B ASIL AIL'TAY,que tendo servido na Estrada de ferro de NAZAR.t 
Estado da Baia de lQ de Jane•~v de 1895 a 30 de Outubro de 1909, 
e como quer que não possua a aludida empreza ferroviaria nenhum 
assentanento anterior ao ano de 1909, quer provar o referido 
tempo de serviço, mediante justificação judicial, con ci tação 
da Caixa de Aposenatdorias e Pensoes dos Ferroviarios da THE 
GREAT .VESTERN, perante á qual pleiteia a sua aposentadoria. 

Nestes termos, 
P. defer·imento . 
Recife , 6 de Novembro de 1933• 

. ,42 : 

c~ 
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ft~alberto [ugenio Maçães 
T ABELIÃO 

Rua do Imperador P~dro IJ, 28') 
R F.CWE - PE RN AMBUCO 

l3 RASII< L:ivro 

PROCURAÇÃO 

Saibam quantos e. te publico 

e t res 3~ sete 
instrumento de procuração virem, qne 11 0 ano lc mil nov ceut s e trintA. 

de Novembro nesta cidade d Recife , Capital do Hsta<lo 

de Pernnmbn co, R publi ca dos rtstndos nidos do Brasil - em 111en cartori o á R ua do Imperador Ped r o 11 n . 2 8 9 , 

• 

perante mim Tabelião compareu como Outorgante o dr . Hicardo Heis ,brasileiro ,enge-

nheiro civil,residente nesta cidade . 

conbcc:ido de m1m e das testemunhas abaixo assinadas : u u fé. 1~ , perante ela•;, disse que, pela 

pre en(e constituía seu bastante procurador ao dr . Angelo de Sousa, braaileiro,caaado, 

advogado , residente nesta cidade , para o fim de requerer no juizo compe

tente uma justificação 'do tempo de serviço prestado por ele outor~nte 

á .V.:strada de erro de Nazareth, no Estado da bahia, para o que "lhe con

cede todos os poderes em direito permitidos,perante o fôro em geral; ra

tificados os poderes do impresso , inclusive ·o de substabelecer . 



• 

.. 

H alem des!'le'l porl re~ ronc·••le lotloq pennitidoq em ,direito parn. que, em nom,.. dele Outot·gnnte , como se presente 

fosse , possn cut juizo ou fórn dele, requerer, alegar, deft·n<ler to<lo o seu direito e justiça <'111 qunesquer cnusn;; ou deman

das civis ou crimes, utovitlm~ on 1 or mover, em qtH' €:le Outorg:l!llc fôr Autor ou Rêo em um ou 

outro fôro, fa1.emlo cilur, ofcrcc'.!r açõe~;, libelos, exc<'ções, embargos, s11~p ições, c outros qnnesquer artigo ; c utrntlitor, pro

duzir, inquerir, reinquirir c conlcRlar tc~tetltunhas; dar (\e s uRpeito t\ q uet11 lh 'o fôr; c con t promi~snr-se ou jurar dccisoria e suple
torinmcntc por ele Outorgante; fnzet prc~<tnr tncs CO tl tpromi~>s s; dur lars juram ntos A qn m couviér; nssistir ao!l terwos de

inventados c partilhas om os dtaçõcR pnrn eles; as11innr n u lo~, reque.rim •u tos, protc~to:;, contraprotes tos e tt!rmos, nindn o!l de 

confissão, ne~:;aç5.o, lolt\·nçflO c desistencia; upelar, ugrttva r u ntbnr,l!'nr qunlqu cr sente nça ou despacho, c seguir esses re

cursos nV• mai r alçada; fazer xtrulür sentença!!, t'CtJ!lcrer a cs.e nc;11o <le lns e sequestres: ossistir qn uesquer atos jndiciarioi pn
rn o•• CJll'l s lhe eonl'f"<l<• p d~res il imitn olM; Jl~ l ir p:·c-ratorin~; tomnr posse;•; Yir c m cntb'lrgO.i de tere ir Rc nhor· c p,. -suidor; 

juntar <lo nment<IS tornar n rcc ·bel os; a "nrinr df' ncçõ.-~ iut<" ntnr nlrn~ de n ovo, poueurl o substabelecer em um ou m ais pro· 

cnraclon·s e os s uhs tnbelccidos em oulros, !ictlndo os m esmos pOllcrcs em vigor re,·ognl-os, requerendo, ~eguindc suns cartas de 

oruens e a\'Ísos pnrti<:ulnrcs qnc, se tHlo preciso scn o ron~Íllernol s co nt o parte desta. 'R tudo quauto assim fizer o seu procura

dor ou suhstabele idos promete llnvcr por vnlioso c firm e, r cservo ndo pnn:t. sua p ssôn, t ll n a novn citação. E como nssiu1 o rlisse 

lavrei este instrutn cnto, que ossin , depois tle lido com as tcsteutuniJas p ra nles. Apolonio Mauricio de 

Mélo e Jesuino Vieira de élo , meus conhecidos ,desta cidade ;dou fé . ~u , 
~ 

Adolfo Hodrigues li1rança,escrevente autorisado o escrevi . Bubscrevo e assi -

no • .Hecife, 7-11-1933. Adalberto .li:ugenio açães. Tabàlião publico • .Hicar

do Reis . Apolonwo Mauricio de élo . Jeauino Vieira de Mélo. (Coladas e i 

nutilisadas uma estampilha federal de 2'000 , uma estadual de igu~valor 

e uma de educação e saúde) . onforme o 9riginal do que dou fé . ,JJ~-
"" ~ IL .f };'...4.,41 

~J>&?§~~ ~~?(~ v-~efcr/e 
J~~~ c7~cc-~~ c-~~r~; 

/ / /a..6'~ 
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/ 

par ter 1og 

De quand foram de.ignado di ,h r 

ju tificaçã requerid • 

------..... 

1oc 1 

Na meana d t ,em meu Cartori ,de signo o di trese d 

c rrente,ás quatorze horas, r ter 1 gar na a1 d wdien -• 
c ias, juat if~ção re'ctuerid ;do que , par 

-
const 

tcrm .EU 

Certifico que intimei d designg,ç:"' o supr ,ao dvog -

do Doutor Angelo de Souz ,que ficou sciente. 

O referid 
, 
e verdade. 

• I 

ecife,7 de ovembr de 1933. 

~ ~ / O Escriv:o• 

4?~~z--; 
' 

De quando se pas ou ~andad de Citação. 
_.., _____ .. __ _ 

dat ,em meu Cart ri ,pa ou-se and do,afim de er fei-

ta a citação requerida na p etição duas;do que,para 

conatar,faç 



-M I~ N D A D O DE C I T o-----------------------------
-----·-

O Doutor Roderick Vill rim de Vasconcellos Galvão,Juiz de ---

( 

Direito da ~uinta Vara da Comarca do Recife,Capital do EA 

tado de Pernambuco ,~ virtud da Lei,etc • 

.. M I. N D O 

a qualquen Official de Ju tiça deste Juizo,a quem for este 

ap sentado,indo ~or mim assignado que, requerimento de 

RICARDO F.ERCIRA DOS REIS,eng nheiro civil,residente nesta 

cidade, c i te a CAIXA DE 1 POSE'f\TADORIJS E PENSÕES DOS F.ERRO-

VIARIOS DA T}m GRE/T WESTERN,na pessoa de seu renresentan

te legal,do conte~do d - etiçro,despacho,distribuiçÕes e 

termo de designação doa teores seguintes:-PETIÇ~O~-Illus

trissimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Ca Jital.Diz Ri-

cardo Pereira dos Reis,eneenheiro civil,reaidente nest 

cidade,e funcionaria da The Gre t Weatern of Brasil Rail= 

way,que tendo servido na estrada de ferro d Naz reth,di-
, 

go de Naraze Estado da Bahi de primeiro Janeiro de mil -

oitocentos e novent e cinco a trinta de OUtubro de mil -
... 

novec entoa e nove, e como quer que nao possua · alludida -

emprez ferroviari nenhum assentamento anterior ao nno 

de mil nove' en tos nove,quer provar o referido tempo do 

erviço,mediante justificação judicial,com citação d Ctt.! 

xa de Apo.,entadorias e PensÕes doe Ferroviarioe da Gre t 

". estern,perante Q qual pleitei a sua o.posent doria.Nestea 

termos.P .deferimento.Recife,sete de tovembro de mil nove-

centos c trinta tres. ngelo de Souza,advogado.DISTRIBUI . -
çJot-Ao Dr,Juiz de Direito da 5a.Var sete-onze-trinta 

e tres.J .1 our .DESPACIIOt-D •• Designe o scri v-o dia e ho

r ,fasendo as citações requeridaa.Recife,aete-onze-novece.!! 

to,s e trinta e tres.R.G lvão.TJIRMO DE DESIGNAÇÃOt-De quan

do foram designados di ,hora e loc~~ par ter ~ogar a jus

tificação requeridr.Na mesma dat ,em meu Cartorio,designo 



de s igno o di treae d o corrente, as quatorze horas , para ter 

l ar n sala das audie nci justificação requerid ;do -

que, para constar , faço este termo. U,Alfr r do Vaz de Olivei 

ra Ferraz , escrivão o subscrevo . Er o que se continha emat-

tas e menc ion· das pe~s , aqui fielmente copiadas dos pr o-

p rioa orig inae s em cousa que a menor duvida faça . • 

Nov~bro de mil novecentos e trin-

ta e tre a . EU 
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9/J.. · a de 19' • 

o 1r. '-J'U:p in ... den t i:b '-l t da • 
l 
;, rJ... ). - -.;:-.;:....x.---=:r.::c.:~~-=--=:~=== • 

• 

T nscrov tlo a" 1 

do por sa u:perint d.enc .. 

o t do c rti 1e .do . ·-
21 o de 1 

t · a t :po d cerv ço de IU.c· rdo ei , 

v. o. <;e d.ign d , 1'' 1~ ex 1 1;o · cone: 

o ui ri 

.,. 
ou nac o nom d 

l :L ou Rio~ • 

cutr~ ::d , \ 

1o · l quer oe .ri1lcar, me o 
,. 

l ~lA 

funcionou no ser r1 o !'iodo 

d l d j 1ro d 1B 31 d 1898, co o t le-

r:lsta, e d 1 

jud te rt~ vi 

.f vereiro o t$ 9 a ~() de ou ubro l 

n nt • 
' 

a 1 posei 1 de d v. • -r 1>1 S ta.r O in• 

nci eo11.c1t êlos :pr 11m1n: ant , requeiro v. • 

r qu ( Inap tori 

str:: das, Del oi· 1aoal 

tigo arou1Yo dn str.: da. 

... ) ,. 
lv rnn is · o 

11 fr 1n o a v. • l Ye -

r a. 19 

m nto 

,. 
f'or.. 1no1n 

o o idos 1~ e 
' 

o roi'or 

p za 

(O 

t aos ·.rios rio• 

dos -
1917 1 20, a qu ia 

tinú. ) 



?/ 1682 

"nn'lti t.l\ íJ O dnonrnent o pracar1o :rara :pro~ d t :vo d s rviço 

l)restü.do :Pelos enrpre ~·tdos · nt s de 1908. 

Si n G 

maria envi~sae v. copi a s a1rtenticu.s do. documento reíer -

t o , o r. llinn:ro.o Roi • 

O ~ d doa conotant s s f'or.rrul <.t a a ud:iãas ( du-
• 

ta<3 tia a d!.ul ssâo e d a . ;:o à.Ds serviço , de mscimer1to etc •• ) 

se· em aqui come -provas subnicliari·t · s jus tt'11 · owiÕea judiei-

u:J prod, ·z.tdl..s ·pelo ·- ssc:oi~do sobre t :PC d a --vi .. o, CUJO 

... 
VC~. lor a · pr ia ~à..Wnte oonl' auto. 

E é 1_101 1~ o ur • • 1ca~:do _=t.,i·· te:nl!u :produmidO 

uu1--. justlflcaç~ )!l a o pr o "r o tEiA:p e o c .. v· ço :pros do nas· 
. ' ... . 

s 'at1· ·tt:1., r.: uJ• fi t:-~lhas de p. g. onto J .. r~ c !!E. ~ a oxist de 

aoord.o c•m o oer 1f1c do .1~ ci·•d.o, ue '""' Jun~ dm1n1stre.11va. 

de t,:i C" 1m se v" n: cont1ngenoit:. de solioitetr :. v . a . o in 

torm q r f er 11 Ls hi:potes !"ormul de.s. 
,.. 

s~o estes os t o do certifi cadot 

"Deixo de certiriour, d. a cordo co:n o d_.espu.cl1o su:p , o t :po 

de s 190 reque!1.do polo Snr. Rica:.. do l\ois ou ru.ou.rdo Per -
.) -zn dos "'eis, !)Ol r~. o · ~ is oxiatir no t rclllvo \lr t strt:.êla d 

ro de N z• reth, ~ ':1 r~ l hí .. s da ~' g.J. nto c. n t :rior a o. o · no de 

1910. " 

s~úde e fr terni1~d • 
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Dlrectorla Regional dos Correios e Telegrafas 
C5 

lii28 
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/l d Janiro • 

• • 

o r ' selo r o s o-
• o pe1 l 17 • a quai -
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PARECER 

O Ilustre Dro Ricardo Pereira doa Reis, engenheiro da Great Wes
tern, vem a requerer em sua petição de 6 de setembro de 1933, a apo
sentadoria que~lga de direito conforme sita na ~aferida petição. 

Não tendo tempo suficiente na Great Western, pro curou fazer uma 
justificação no fÔro de sua t rra natal, que não lhe deu bom resulta
do, por ter sido convidado a as s istir, rep~sentante de uma eaixa que 
nada lhe interessava. , ' 

Passando o processo a o meu digno e competent revisor, requereu 
que o peticionaria fizesse nova , justificação no foro de Recife, con-
vidando a Caixa interessada. • 

Nada mais facil seria em atender esta intimação, si o Ilustre en
genheiro teve o trabalho de ir á Baia gastando passagem, tempo, etc., 
como nao podia encontrar dois conhecidos ou por outra dois conterra
neos para faze o obsequio de ir até o Palacio da Justiça afirmar que 
de fato são seus conterrameos e ouviram dizer que ele ja trabalhou na 
Estrada de Ferro de Nazaré : 

As :3 im o Ilutre engenheiro, atendendo o que lhe foi ~ ientificado, 
juntou a este processo, a nova justificação dvc fls.34 a 45 verso. 

Não me eonfonaando com a nova justificação, requeri que se escre
vesse á companhia da Estrada de F~rro de Nazare ·aob o que constava em 
arquivo ref~rentc ao Dro Ricardo Reis. 

Respondeu que nada cunatava referente ao dito Sr. uma Yez que m 
seus arquivos só existiam documentos posteriores ao ano de 1910. 

Apezar doa depoentes da referida justificação serem pessoas que 
merecem toda consideração e de minha inteira confiança, admiro-me da 
primeira testemunha ter em sua memoria arquivado com a idade de 5 ano 
tempo de aérvtço que o proprio interessado não poude adquerir na qual~ 
dade de um funcionaria de caGegoria. 

uanto a segunda testemunha não pos ~ o me vonformar com o seu de
poimento uma vez que ~e afirma que começou a conhecer o justificante 
pe soalmente em 1908, um ano antes dele deixar o serviço da estrada ' 
que dizem ter trabalhado, protesto mais d le , com a pequena idade 6 ou 
7 anos, ter a le~brunça de tomar os dados necessarios para quando fos 
oe procurado no ano de 1933 ou 34 , por um ferroviario desamparado , a
posenta-lo pela Caixa de Aposentadorias e Pensões da Great Western. 

~ o caso de o~ empregar a frase feliz do nosso digno e Ilustre 
Dr. Praxedes~ostaz " O que oe verifica em suma de todo esse processa
do é a falta de escrupulo com que se age por aí a f6ra com o fim de 
atenta~ contra os interessas economicoe das~a Oaixa~ 

E contando o requerente apenas 5~e 9 meses de serviço ferrovia
rios, mantenho o meu parecer fleo 30 ver o votando pelo indeferimen
to de aposentadoria requerida. 

Jaboatão , 6 de 
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R v e no1 
te p~recer:-

PelA iniciAl ~e fl,. o Snr. RicPr~o Per irP ~o~ Rei! re• 
ou r g u~ Ppo entn~or1n ~e Pcor1o com nlei e vigor. 

A con ~nr pelo tempn ~e gerviço Apre1ent~~ pelo ~uplic~n 
te, v ri ficA·~ que o Jne9mo preten o t.él•e rte F) Cor~ o c 1 pnrAgrAfo 
7o. o Prtigo 25 ~o Decreto 20.4o5 alterAtio p lo 21.081. 

P rP i990 juntou o int reCJ9Rdo o t po 1 9ervi~o ex rei• 
o nP Grent CJ~ern /1oc .1 fls 2 e 3/ e as ju'3tit"iceyõe' de fl 

A pri eirA, pro1u'3i1n n f rum n lRZAr , unic1pie 'iA BA!e, 
pr tenrien~o :provnr te po ~e '3 rvi,.o ferroviPri n "E9trR1A rte .Ferro 
n r,z: , rê",'3cgunrto pnrecer do •• :ProcurFldor,seriA JUri~icP ~.Jnt ir-: 
recu'3nvel,!i R Cnix~ 1ntere9'3a1 tjve13e 911o citAriA p ra A'39i'3tjr a 
sua pro~uçao em Jui1o e a & 1nqu lR E!trP.1A co o,p r ignorancia,9e 
"!eu. 

A 9 gun~e,pro"'! gjrta n f ru de'3tA Cidede e o d cen1o e t 
no9 o9 requis1to9 1 gRis,9ofr u,por 9etia obj ~ao "'! DD.R-lRt r rto 
f e it • 

Apezar d re9peit õcvilio ao9 scrúpulos rto ~ eu rtigno co-
1 gfl 1 9i, pen~'3,e geu ebono7 ex:13t i.ll 09 arg 'ntos apre9ente1o9 1 per i· 
tP• e ele au 1i~cor-ie,t t:<1lwcnte,do 9eu ponto ri vi,ta,. 

A U'3tificeç&o jurUcieri ,reAl ~,.;ute, sta c urjic:lonPdfl Ao ve 
Lor que roer c~r,mAi'3 e'3.,e valor nao , bsolut ru •ute,co o prcten~c o 
col~gAJ nrbri tA ri o. · 

Deve•9e, an.f;e'3 -1e tud, "qu11Rtal•o,pelt:1 id.ont-6riade no ju<J• 
'tificente a p r com B s virturie riAS tegte uuhn~. 

No ceso,o justif:tcPnt pe•~ e que n ~merece t 1A f, 
qUfln~o nã o '3eja p r 91 mes ,o I! p ln hen OJti-1A~ cem que ng:fu,pois, 

nlegnrno,como "legou,por mei ~e próv~ t&o prec~riR,9 ente 14 
.; ,temp 

anos e 
IDP:f'3 1n ~1e"J,9i o fiz 1se ~e f f~,c nseguirin ~o m '3 o 

v ~ n ta j o 1 o • 
Q,unnto ~, tc1temunhP'3, o proprio Relntor ~o feito confe'1• 

:JA -::ereru fie i n+c.ire confiP.nçr-~. 
TrAt~mo•'3e, ccLZlo 9 trAtP., tie ~oi'9 f rroviari•s 1igno'3, 

'3en1o que f, les, JU'hro li ~tP Juz1t."', n<ao sei co o 3 :tnpugnP.r t i 9 
t e 9 tcmunhP.9. 

A que~trt ri i~ede n~ epocA em qu os f to~ "JC dernm,n~o 
pr ce1e,p i9,provA o '3t~ hojc,que no 3 pr ci'3P. er pro.;igio,p rP. 

e reter n .r.m riP c U'3P"J pP.90JA1A'3 ,o~ cinco ou no' ito flfl 9 ~e :idl!l 
rie. 

O s:tmpl "' f " 1'\e t r "Jirio '3Uplicante "ho m (lo tr 
foi o hP.stante :pFlra ~~&rs:~v,r nr retenti v~ r:J '3 tcst Junh ~ o nlegerio n 9 
9 e us dep j me nto'3. 

AtiemPi'3, convew notPr A pri eirn tette.I1Ullha, '3i hem co ce 
conhe cel•o uit creançP, co le c n\iveu, t u1~ 9 } Sbo ep i"J, 

~ j s ti nguj nti o, e ntã , os chrgos pel 1e !31 exerci fi • 
E segun.;R, conh ce nd •o pes'3 el ent , por pouco t po,1e 

ou j"'!a,por m,'3~b1e• 9er um ew re a1o an~i o da E~pregn,fezcn~ ,at 
rcfer~nci ~.~, p g9 ' qu a ele ' r r~ri m. 

A pri eira justific yao,aliés,'3~ valor para efeit de 
provA,por si ples 1 pso proce'3enl, eAl 9Ub'3tenci:?,l•-vantjo-'3e= e contA A 
itiPrie tif!s pegs ::~., que 1epu9érn 1, 1 r ced rP'9 rie c~rto AcAtPwell~O, re'3&l 
t 1o,por vnriA! vezeB,pelo repr gcntPnte dP Cnixa ~e Pen~õ , ria "E~· 
trade rie Berro de inznre",~eixn in1icio3 a rr o 'e duvidRr do te p e 
~ervivo alegn~o. . 

N~o se n"'!npt ,p r~nnto,n e9te cP90,P o jugntoriP do Dr. 
Prnxe~eg CogtnLtrPngcrit~ pelo DD.Relntor en gcu parecer. 

e•3e V1'3tPg AO r. ProcurP.~or,Pf m ~e c nhecer dP. veli• 
1a~e õn ge undn jugtificPç~o tie flg e seja e~te proces~o e9~u~n o e 
regolv:i,lo em plem:~rio,pnrP oue to"io., 8'3-JUnJP . re3pongnh1lfrtAd nn rH 
trj uiçic <1 , ju~tivP• 

L;.. /~h /'fi-v 
. fkl~ ----~ 

~~--------------------~--7 __ ~----~~ 
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Informo ue o sr. Ri rdo Reis , A. 69, erce-
,. . 

beu durante os ultimes tres · 1mos de serviços .ferroviarios, o 

orde do unico de 1 : 800 OOO,(um conto e itocentos mil réis). 

N[o tem debito lgum de madic entos, ex·mes ~ cteriologicos e 

rudiologicos e bem ussj_m de excesso de Oi rias ie intermmento 
• hos:pi tular. 

Recife , 25 de bril de 193~ . 
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U11IDUI.O lJI\ APQ.,J<! TAJJO.>WI v.tuJlt.J\.nJ.A JJ() AtiuOLêü\.Ut;l· ~~ 

~iearuo ne 1s ou ~ica~o rere ira QOS ~1s , A. 69. 

wrant..e os tres ulL tmos anos u.e serviço o associaao .Qercebeu o 

ora..en uo unico u.e 

• 

l:Suu:tovo 

.. 
l Um conto e o ltoueo oo s m íl r e 1s) 

uontanao ~u anos e ? meses ue serviço rer~vtar1o , sua aposenva -

a.orta e : 

l s8uv ·uuo 
X ~ X ~ : 84Ut0UU 

3u luu 

{O i tOtH:HJ Los e li u ren lia mil r e is ) 

~cire, lfi u.e abril de 1904 . 

uoní'er : 



TJffiMO DE SENTENÇ! 

A Junta Administrativa da Caixa de A~osentadortas 

e PensÕes dos Ferroviarics da Great Western tendo estudado todos 

os documentos que instruem o pr~sente ~recesso em que RICARDO BEIS 

ou RICARDO FEREIBA :OOS BEIS, registrado A. 69, ~ede a:posentadori : 

- Considerando que o requerente, com su 
N , 

inscrtçao completa, e 

contribuinte desta Caixa na msts de 5 anos, conforme recomenda o 

§ 50 do art. 25 da lei vigente; 

- Considerando que o, ~etioionario conta mais de 55 anos de idade, 

como se verifica :pelo doc. de fls. 4 e 5 (certtdão de casamento 

civil); 

- Considerando que o ~eticionario ~ara provar ter mais de 20 anos 

de tirocinio ferrcvt.ario juntou, além dos documentos de fls.2 e 3 

fornecidos pela Great Western, mais • justificação judiei 1 de fls . 

7 a 25; 
-• Considerando que essa justificaçso, tendo stdo ilegalmente :pro-

duzida, isto é, em desacordo com o disposto no § untco do art. 28 

da lei vigente, foi forçada :por outra regularmente :processada, a 

de fls. 33 a 49, promovida aqui em Recife; 

- Considerando que as declaraçÕes constantes da :primeira justifi· 

cação constituem :provas subsidiarias da segunda, :pelo que não ha 

como deixar de aceitar esteja trrecusavelmente :provado o tempo de 

serviço ferrovtario :prestado :pelo requerente, ·de Janeiro de 1895 

até 30 de outubro de 1909 na Estrada de Ferro de Nazeré, no Esta

do da Baía, num total de 14 anos e 10 mêses; 

- Considerando que pelos documentos aceitos, isto é, á vista dos 

de fls . 2, 3 e 33 49, o requerente conta 20 anos e 7 mêses de 

serviço ferroviarto, 

BESOLVE deferir inic ialr, concedendo ao requerente 

de acordo com o § 70 do art. 25 do decreto 20.465 de 1931, mo

dificado ~elo de n.21.081 de 24-2•1932, aposentadoria ordinaria, 

CONTINUA 



- ~ -

conrer nuo-~ue o u1reito ue perceoer, meosalmenLe, a 1m~or~an 

c1a ue 84U.:tOvu ~oitoueotos e y_usrentJa m11 r e is). 

~a ~re sente a~osenvauort a serao ueuuz1u3s a s a 

trlUUlÇoes ~a ra mortizaçao uo ue01~o em avrazo ue que vraGa 

ar~. 4~ uo uecrevo VlgeD~e. 

~v1se-se o lDveres sauo expeuinuo-se o re~ec l 

v tllulo ue a:pos ern.iatto.cis. 

------------------------------
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a~~ 
Proo sso n. 1682 I T1tulo ne ~~os T DOBI . eX]e~t~o e 

avor a. .tüUAROO liE 

gtstro .. • 6~ 

• 

Junta J.amtntstrattva a.a oa txe à. A:posenliaa.oria 

l'en Ões u.os erroviarios ~a Grc t • stem, usaw.o o.aa atrtcuiçÕes que 

lh são oonf'er1u.as :p lo or • 36 do r gula11ento que Datxou 00111 o ~eol'\l1io 
.. 

17.94.1 d 11 de outubro de l i!.7, r solveu em a ssao ~e 16 de abrtl d 

1~34 conceder aposentDdoria or~tnarta, de oordo co o art. 25, § 70, do 

deo ~to 2 .465 de 1931, ~ rtcaüo lo ~ n. ~l.u81 a. ~4 de fevereiro 

de 19~, ao D ooiauo Aioard.o ..t:tels ou .11.1c rao l~e ira dos .ttets, 

o.o A. 69, conr ;.ri o-lre o a.ir i o a. peroeoer, n a1 nt , 

oia ensalu. 840 000 (oitocentos e qua nte U r'is}. 

-

1 :POrtan-

JJ J)resenue a:pooent· uor1. s o CLe~uzt<las as oontr, - ... Dutço s para a ort1zaçao ~o a. Di toa m lirazo de qu trata o art. 3 o.o 

neoreto vig nte. 

.11 c 1te, 28 ~e a or1l u.e l 34. 
3 
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11 ... 0 • ;.,I'.::.> • J!J.' .;~ili r t~ e .lais !18 l"br·os i lis tr~ ti v a ela 

Ca.ua de .t~.::~')sr;n u.J.or ·as e Je Jl3v.J <i .;; • erroviarios .a Gr at 

• 

c essa Juuta .ili li1 istru.tivu. , tem.Lo sido o r latôr do roces.Jallo 

de a os.nta or·a do dr . ... iuc.O:'Üo teis ou.KiC'L'lO Pereir·a dos eis , 

não se co ... L'O.r.'ill 1clo com o e.Lorimeuto ocor ... ·i<lo er e J .... o e 16 

Llu corrente la aposent(t(l r la <lo referido .:Jenhor, vem, ainda den-

tro <lo })r azo fixado no al"t. 51 d.o clecre to 20. 165 (le 1931, mo i- · 

r~ic1::1.do Jelo ele n . 21.081 de 2t1/2/l932 , re0or ·~r a clecisão da 

io a d.e a :~:e .J a Junta :pdra o :c;gr~:.:gio Con :;elho Nacional lio 
• 

'.t:r- .~. balllo • 

out.:r.o..:.iim, o "e o 1\:..nt.u, não ten o , .. c n rado 

no ]roce ..... sa o su:praci tad.o Qualquer i1 ... :o .. cr 1a~ão oi'icialr IvllttJ 

pre<'tacla _e a. Ch ... eat .ledtern a res-peito ll situa(_,:b.O d.o f'erro~··-rio 

e1 causa, :regado Lemi ticlo , r>cQ.e a e0 a J1.mta lt'' -

<lar J:;rovi enc.1 ·-

Pe · e u.e. er l u 1 'lio • 
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ESORIPTORIO DO GERENTE 

Ilmo. Snr.Presidente interino O:a 
Caixa de A~osentadorias e Pensoes. 
R e c i f e. 

• 

Acusando o recebimento de vosso ofÍcio CP.9/1682 de 

23 do oorrente,~enso atender a solicitação nele contida,trans

orevendo a carta J/156 de 16 de Junbo de 1933,d1rig1da ao En

genheiro Bioardo Reis: 

... •eum:pre-me levar ao vosso conhecimento que devido á si tu
açao financeira da Companbia,aggtavada pelo decrescimento de 
rendas no o~rrente anno,em relaçao ao anno :passado,viu-se a 
Admin1straçao na oontigenoia de remodelar os seus serviços, 
:para reduzir o mais possivel as suas despezas. 

Com este objectivo a Rede erroviarta,a partir de 10 de 
Julho proximo,ticará dividida em tres Distriotos a:penas,sup
:primindo-se dua Reli encias. 

F~~ado a essas medidasilamento ter de dispensar os vos
sos se ços a :partir daquel 1 dia. 

Faço-vos esta oommunioaçao ant oipando o acto otrioial de 
que tereis conhecimento op:portunamente por intermedio do vosso 
Chef • 

Com as homenagens de apreço e estima. (a) Arlindo LUz.su-
perintendente.• ' , 

Ainda sobre o caso do Engenheiro Bioardo Reis,esta Sup -
~ A 

rintendenoia no dia 22 do mesmo mes de Junho de 1933,d1r1giu a . . ... 
seguinte oart a Ohet'ia da Oonservaçao: 

•Autoriso a permanenoia do Engenheiro Bioardo Reis em exer
oicio até 15 de OUtubro, afim de que a trans1o9ão adm1n1 trati· 
va no Distrito do Sul se faça na mais perf'eita ordem e sem qual
quer preJuizo para os serviços.• 

SaÚde e Fraternidade. 

V/JA. 



~xmos . srs . Presi is v.ubr s do u . • acional d 

1-'r ..... o ho. 

• 

• 

r o c. ~-u e bro eJei-

to a J ii ist ativa da Caixa e A o enta ri s e 11 e sõ..., s 

dow 1'er o iario da t.7rcat est r , vc , de aco o cu 1 o Que ll: e 

acu ta o art . 51 tlo clecrcto 20 . 4G5 de 1931, mo(l .L'ic· o )Clo do 

.1. 21 . 081 c e 24-2- 1932, rec rrer :para esse Colo r Co loelho 1 a -

Ciüll do 'rra .~a o, cJ..a decisão a Junta da re · ri.ia OaiÃa g_ue 

c 1 cedeu apo:.;e tauo1·1a ordi aria, no t8rmos do 7Q elo art. · 5 

do decr to 3U ·aci taco, ao sr. i c o ei. ou tic do Pereira 

<.' uo e i..:~ , uom 5 ( rlnco) anos e 9 (nove) m" ses c e serviço ferro -

vla.l"io . 

o ferro ic..~.ri i• .rl. i.... OU l.C . .J e-

re:il a doci e i ... , i J.'orma o de q 10 ia sor a u-r at 

,,est~.::rn , ... ·ocur OU a.n rru.:·-so l a Uaixa <ie o::.; e. tad ;rias o Pe ... -

õe~ dos ''or ovi r i ow d.a me.l • a :mpreza; e, não t ll o t :n o A 

servü·o êUJ.'iciunte IJa. o. a ~t ::~ a1:-o..Je tatl ria, restado 1 a já 

e+"' ri a :m_preza , r 00 ·"eu 
, 

Co panhia d.e uma 'c tr·ada de "erro 

' _u;... , diz êle t(...;r llt"estad.o alt;1.lllw :_,ervic;os , l1a 25 ar os J,•asca-

dos . 

.lioi.uni o u.. res o~tc..1. a ro1'eri a 'm..l:; eza 

( stra A •'erro "e au..ré) uO re seu alegado tempo de ..,ervi-

·o , ue ~) 10 a wer negativa (~~c. e 1 u . 6 verso ) ~ ·oco eu 

o ~-erro via i o, na tu "al o ~.·tado Lla 
, 

<'~lc.., tu·· justL.ioa .. ão 011 



/ 
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Ountinuação : 

e1.1 Juizo, .10 Kur ici.QiO lle :r:razaré , •'s"'varlo da 13'-'-Ía, CJ.UC não t'oi 

acoita a~ui na Uaixa ~or não ter sido citada ames a, a Ul1ica 

inter~.::i:.mada no caso, e acoL·Lio COJJi o isposto no ~ tmico ~lo 

art . 28 u.a lei vigmlte. • 

Voltando a see;tm a justifica :ão 1•rod uzüLa no 

... ·0ro•<le J:lecife , cleuta vez cor.1 a cita ·ão desta UaL"""..a , ão f'oi 

reconheciua 11elo reco:crf;;l 1tf;;l , .. :ela tôr do 'e i to , curu'vr!le d.es]?a

eho (le fls . fl7 . 

Lo 1t;o do I.'ec rronvb , manos. BIs . embros do Uon

solho nacional do 'l'ra.balho, e.;; tá a descmú'ian :a so·bre cg.taJ q_uer 

ciclarlão ou companheiro; a];Jom1s ef'tá · merece as vL.:~ tas de v . v . 

excias . a brllh' te combina{,ião entr e o reQuerente e ad ci co 

tost::nmmhas ue uéram (lepoimento (cor t.L ha de cheGar) ,rem indo 

14 anos e 9 mêses com 5 ar os e 9 l.lê9es na Gruat ~/e.3tern , 'azcnd.o 

ao to<lo 20 · l Ucl e 6 mêses de ti.coci io f'errovil:l.rio, tomJ.)o stui

ci ente para a a...,..o.Jent t1luJ. ia. I'E.Hluerid.a . 

_t;s ·c~ certo o recorrEm te, srs. 1. erabros do (J.Jns o

lllo, rue e.:.Jte cidadãq ( .Dr . ic·JI·do Reis) não resolveu uci uirir 

o to1 po 'ie serviço i)o.ra a sua a..cJosenta<lol·1.a. co 11>1eta ( ~O anos ) 

:porque si a.ssi m fizesse , )J.··o 'urarJ.u.O ):."\!.'ovar tem})o a lterio;:- a l 81")5 , 

nüo teria a iu..ade suficiHI te ..c b. a ser c progad.o e, tmubern, ~)or 

q_ue 8e fizesue , 1ro curan<lo conJirlerar tomJ..;O ).;lOS terior a 30 (le ot 

tnbro de 1909, 2 Llêses d.e ois e sua aloga';ão ( o _'erl o i,,:rio a1g 

0 0U ter tra )' lha<lo a t ' :Jv/10/1989 ) a stra.tla ele .b'crro de l azaré 

ato3tari CJ.Ue om seu registro :Peusoal n3.o cu 1 tava o nome d.e ü 

c;arclo li.8i3 ou 1\icarclo Pr-ü'Gira .los .ct.eis ' o UI? a: .. tria n ·. rgow l"X~ra 

a a,rmla':fLO :U .. re_ 1tavel d..o meio de vrova ...:or éla J.JTeconcebido e 

que usou . 

A' vis ta tlo e.~ ô 'to petle o r e corr r to e. esse 

...Joutu Cc..~u::Jelho Nacional do •.rr, ba.lho ue dê n:·ovi 00lHO ao .l:l'e~eu 

te rectu-·so eL vist J.as €;raciosülad.es elas justi 'icaj ÕEn, mu.:mian

vo~t inú.a 
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lllJ.nJ.aw.i.o q_uo a O,.ixa rocorria.ú j_n.Lo ira a 1,eti~ão (le 

.Lticard.o l{eis ou .!:ücai'Çl.o J.'1oreir:a cl ~J Heis, 1>or ão 

ter este ex-ar-;sociado o tem.~.)o ece.:;)..;ario para a ma 

a oa llual.oria .. o:r:.o Ó U.e 

J u ' .;I T I ç 
CCij_'t:: , 23 de abril U.e 19v4. 

~onCt.wttcc_ d.e- .:/;'~ 
... ;::.:t'i:pino Cm tuaria le .irei tas 



~C, 1010,<34 . 

NL/MS. 

_R_E_L_A_ _R_I_ 

• Ac;ril i no Cant l~r'i:J. ele "'?rei t <:.s 

- Ca xa e Apouent adoria e Pensões dos Forro8~r os 

OBJ1TO - ;.:;rir ino C t uari a e rf·i t as , m m ro 

da Junta Administr"'lti V'l da Caixa de AI1oson t ac1ori a e P --nsões 

elos Ferrovirrios ela GreQ t 'JGs t cm, n~o concorr18ndo com o ·)to 

dessa rr.esma Jun a c1ue defsr u o llE'ldi do do a].'lo~:;en arloria do 

associado Dr. Ric2.rdo Per( t a Reis , recorra , )resent ,men e , 

:para "'' t e Com3elho, de ac rdo cem o E st:\bele c. o no art. 5 , 

do :Dt: c . n . 20 . 465 , •le lQ de o'ltu ro de 19 1. 

f i .'1 • - 1 li Conform so ver · ca ~a .e 1çao de ' d . 6, so -

ci tou o refor do assoe ado a sua a].'losent:J.~oriê , ~lor[lnro er 

mais e 55 anos d.e id.adG , 20 de sP.rv ço , e o oss ... rov!'lclo 

mon ant e o c"'rt f' .~-:do dn ns. 7 ( G anos e m SEJG) e a j s t fi 
cação rle fls . 12 a 29 (1 4 anos n lO m s s , de c1e j :1neiro de 

1895 a 30 de o u rode 1909). 

Acon °Ce , ::)orém, q e essa ju.Jt ficFI~ ão foi roce

U.ida no f ro da J3a:Í a , ''!Oln c t aç ão da Caixa do J.Josen ~·~o ia e 
~ Penso o::. ün Es t:rud.a ele Forro az.ar., . 

Er vic·tu disPo , a Cnixa cxi'~ 1 gue o rei} rcn ·O 

fizessA nova j Jstif_ c<--ç ão, porÓt11 no f ro ele Recife, r::om a as-

sfe ta, confonne se consta a elo l;rocoss'tclo ele .fls . 37 u.sque 

49. 
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r~sa conl'OT"';' O c ele , r <:l 'olveu a Caixa, a oiarla nos 

}lar~ cores de .!. 1 ~- . 59 fls ., 61/ 2 , or3 ·,~ r e flou conb:.ll ·O j -

r Clico , d.e.fr rir o :P rl o ue a1-::os ntador a em apre(~·o , -..ris to 

reconhr' ~~r que o nt""rrs~:ir->rlo 1,rovou ,er rl'Jais dn 2 2.nos de 

serviço. 

ão concJrtlanr1o , ·,or~m , com ul 1.011 bGT"H/~.o, in-

t ·· rrõ r o v r1bro .~rj:!: no C':'.!n URr a c e FJ"( 1 ~s o r "'lrso cons

tante d~ i'l s . ? 3/ 75 , em cujos ar:_; u1en Otl a.L .rn~ quo ho' ve 

con,~;inação on trt' o r 'C rr·~nte e as 5 es .r:mun ·tas < te r F zera."1l . 

CaL a , ~.m retan -o , r:m ueu o 'icio de l'ls . ?/ 1, .. 
:.::us r nt:' que , nao .~.J0.:3suindo a :!s t ra.da ele Ferro azG.r ar uivo 

ulcum concornen e no r:•·1po de serviço elo inter,~s:JPdo , e , en-

do 8..; t . O.lH' '::::on t ado urna ju::; i.fic· , :ão jud cial , re.....,ulann n e 

J)rocesd'ltla , m qual dopt zeram 2 cidad- os ele i 1c:ont ·s t<"~V 1 o

nt'='ic r 1de , nÍÍ o ~'()rlia d<J nenhum modo Je ar e rlar valor á di 

são r--s ~ s , IJOi ..... , em tr' ÇOf ~erais , f) causas e 

Conswl o r;sol'ro-lo , nos ""~ 1"'' .. 10~, ela lri, aD ~ and irnc a t'l.a 'o -

O dfl JanLi1'01 22, rlP l' ~j O de 1934 • 
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VISTO-Ao Snr. 0r. ProcuradtJr Gwal, 
.. ordem do E x lrZcJ . S nr. !Presidente. 

. Em~ª:;;~--- .·:··:·:·M :Ps~ 
·~~. Director da Secr: la 

~tu- . 'l>u\_ ~~ MM., .:tj G 1vft-

to 
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O engênheiro Ricardo Reis, bencfici do com a aposenta

dori em causa no presente recurso , tem mais de 55 anos de e

dade e pretende contar cerca de 20 anos , 6 mezes e dias de ser

Viços ferroviarios , prestados parte á ~eat estern of BrAsil 
Railway'' e parte á Estrada de erro de Nazaré . 

aposentadoria solicitada pelo ferrovidrio acima re

ferido é a de que cogit o J 7 do art . 25 do Dec . no 20 .465, 

lterado pelo de no 21 . 081 ~ 

O interessado provou, e duvida n~o subsiste a respeito , 

duas das condiçÕes exi~idas para a obten No dêsse beneficio: 

ed.ade superior a 55 anos (cert idão de fls . 9) e cinco anos de 

contribuição p ra C ixa (fls . 32) . 
controversia de ue se ori inou o presente recurso 

gir em torno da 3a e ultima condição eXigida p ra a conces
são do beneficio; a de contar tempo de serviço superior a 20 

ru1os. .h. decisão da junta que concluiu pela afirmativa não 

foi unanime , tendo sido vencidos dois de seus membros , um dos 

quais recorreu onnortuno t empore , para es t e vonselho . 
""' Pretende o recorrente ue, por nao estar satisfatoria-

mente provado o tempo de se Viço pr estado pelo beneficiario á 
i . F. Nazdré, num total de 1 " anos e 9 mezes, conta. o mesmo, 

penas , 5 anos, 9 mezes e di s de s rviço, prest ados á Gre t 

estern, conforme o certificado de fls . 7, pe lo ue não tem 

direito á aposent · do ria re uerida, que deve s8r negada . 

Bem ponderJ.das · s · lega,~ Ões do rrcorrente e os fw1da
mentos da deci são recor rida e examinado o processo, uma pri-

meira concluscio se impÕe : o tempo de serViço em causa s6 po-

deria ser provado mediante justificação judicial (art . 28 do 



I 

que s6 por quem trabalha.< se na strctd poderiam ser sabidas . 

Outro tanto já n"'o diremos d justific~ção produzid 

em ~azaré . esta fizeram-se ouvir 3 funcionarias da Estrada, 
cujo testemunho nosso ver, merece fé, oriundo como é de an-

"' I ti5 os funcionarias , 1ue se presume n o tinham•faltado a verda 

de, a jul..,.ar pelo que declarou o repre Pentante da c iX da ~ •• 

Nazaré . 
• Parece-nos que essa justificação prova suficiente-

mente o tempo de servico aleg· do pelo oeneficiario . Houve , 

realmente, e já o fizemos not r) preterição de uma formalidade 
expressamente eXigida 11elo rt . 28 do De c . no 20 .465 . ~. · s, 

convem ponderctr, n justificaç"'o produzida em Hecife , embóra 
cita.d , C::tixJ. reco "rida não compareceu . Or , suposto que o 

benef.icia.rio tivesse feito citar a Caixa para · justific ção 
processad em NA.zaré , qual seria o resultado dessa dili encia 

Vejamos : des e que ninguem jamais pretenaeriu obrigar o justi 

fi cante conduzir até Recife as testemunhas , a citação se fa-

ri· necessariamente por prec toria. E,tudo leva a crer a c ixA , 

ue n~ o quiz fazer-se represent -- r no J.to realizado n sua pr o 
'prta séde , certamente não cuidd.ria de promover custosa id 

de um enviado a Nazaré , nara ai ssistir justificaç"' o. Si 

a c·ixa quizesse bem curar de seus interesses, melhor solu ~ão 

não encontrc1ria do que solicitar a assistencia de su congene e 

de Jazaré , afim de que não corresse á revelia a justificação . 

Or· , s i bem tue por motivos outrosJ foi isto o ue se verifico 

Asta ultima compareceu ao áto e nêle interveio regularmente . 
Logo, n"'o queiramos ser mals realistas do que o rei . i omis

são da cit ção d '.;a1xa recorrida não tom insubsistente a 

justificaçcio de fls . 12 porçue o defei to ou vicio ficou prati 

c ente suprido nas suas conseou.encias . 

O desprezo da justifi cação, pela falt de um forma 
lidade a de fá to inef caz, ou pela pret eriç "'o de uma diligenci . 

indiréta.ente consumad· nos seus efn1tos , seri a glorificaç~ 

de um formalismo incompativel com a cultura juridico-soci::tl 



dos nossos tempos . 

Em f ce do exposto, somos de parecer sej negado pro 
vimento o recurso . 

lllo, 4~u;r~:JCtt:J • 
1 o .uijunt o do Pro cu r dor ck;a~ J 

EB/ 
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Dec . 20 .~6b ) . ~ informações.prestadas pela E. F. Nazuré, 

uer á CaiXd (fls . 55) , ouer dirétwrente a este Conselho (fls 

81), eVidenciAm a 1ncapac1d de d auPla de provAr tempo de ser 
Vico nterior 1910, pelo motivo de se te m nueimado as fo-

lh· s de pa nto anteriores áauêle ano . 

Isto posto , cumpre ex minar o uestionado valôr d 

prova produzid pelo beneficiario . 

Na opinião do recorrente , ~ primeira justific ç~o 

cidade de Naz ré , é innce1t vel, para os efeitos pre

vistos pelo rt . zn do Dec . no 20 .465 , por não ter sido citad 
Caixa recorri , verdadeir interessada, nos t os daoué 

le dispositivo , e sim a de N zaré . l~uanto á segunda just1f1c·

re 1 rmente nm ecife , 1m u~n· - o recorrente 

graciosos os depoimentos prest dos e ao rnesr1o 1emuo 

suspeitos , visto result rem de combinacão ntre justifican t 

e testemur 1 • 

'ssa eiva de suspe1!ão , lança- a tambem o recorrente 

primeir justificação, tenninando · por aseegur r oue 

o bene· ic:tario valeu- se do ircendio n s folhas d na· , ento p

rouitet r o tempo de serviço questionado , tanto ue o in

terrompeu no ano 1med1at ente anterior a 1 10 e nNo o fez in -
ciar-se · tes de 1895 , porque nêsse caso não teria ed d~ sufi 

('W 

ciente para a adm1ssao na Estrad • ~n suma, dos argumentos 

duzidos resalt o ue o recorr ente não uiz dizer sem rebuco~: 

o.tempo de serviço leg do se lhe afi r inexistente . 
hss cogit t;ão , entrPtanto , nRo participará d opinitl.o 

ter mos de emitir sobr o sunto . O recorrente nenhum 

elemento fo rneceu para fort lece~la nem foi ela ventilada no 

processo de . osentadori , duru.nte o seu curso . M is aind : 
pr va em contrurio , não ueremos s car aos outros membros 

junt a injuria de acredi t ti VG <"Se êles 1 o com froux1d ~ 
1 

ou má fé ouando decidiram contr o voto do recorrente . 

O nosso ex me versará , pois , sobre o valôr da prov j 

produz1d pelo ben ficiario , t 1 como ela se contem nas justi• 



fie· çÕes juntas fls . 14 e 44 . 

Nti prtmeira , feita em Naz ré, com a ssistencia da 

Estr da desse nome , de )Uzeram 3 testemunhas . 

... idoneidade das testemunhas , velhos empreg dos da 

já posentuGos, foi atestad pelo representante da 

mesma c ixa, presente ao áto da justificaç~o . lo seu aspecto 

formal, nesta não foi deviàamente observado o dt~posto no rt 
28 do Dec. nu 20 .465; r ealmente, a Caix i nteressada, isto é, 

a recorrida, não foi citada, como era necessario . 

segundu justificação foi feitd em ecife, com cit 

da recorrid , cujo representante deixou, porém, de comparecer 

Duas foram as testemunhas ouvid s: A primeira, Herminio Costa f 

aliás membro da junt da a:txu, firmou t er conhecido o bene

ficiaria a partir de 1895, quando o depoente contava cerca de I 
5 anos de edade , Jul :,ando- se , pois , capacitado pura testemunh~ 

que o en eru1eiro l eis serviu n strada durant~ o tempo alega~ 
do . 1. se·"Lmda testemw1h conheceu pessoalmente o ben°ficiari~ 

em 1908, emb6ra sempre tivesse ouvido, antes , referenci·s , po 

outras pessôas , á su situação de funcionaria da ' . ~ . Nazaré 

Na data em que veio a conhecer neC'soalmente o beneficiar1o , 

testemunh contav , segundo se verifica, cerc de 8 anos de e 

~ justificação r.1ão sutis faz . Sem duvidar da idone -

dade não contestada dos depoentes, é bem de vêr-se que o seu 

1 testemunho é falho e 1mpropr1o o fim a que se destina. 

Vividas poderiam estar na ·memoria dêles as recorda 

ções da jnfancia remot : n"'o o discutiremos ; mas , tais record

ções n"'o seriam fruto do conhecimento propr1o das testemunhas 

êis aua1s, por a"' o terem servido 11a Estrad , n époc que se 

reportaram, não ser1 f cultado acomn nhar de perto os tramit s 

funcion l do ngenheiro Ricardo Reis. 
Não tendo sido companheiros de trabalho desse en

genheiro, não poderiam a~ t estemunhas forne cer informes digno 

de consídera,ão sobre circunstanGias de seu tempo de servico, 



Mlnlaterlo do Trabalho, 
lnduetrla e Commerclo 

. 2a ... .. Secç~o 

CONSELHO NACIONAL DO 

Rec . 1010/24 . 

a.jMs. ACCORDÃO 

19 ... 9.1 ........ .. 

. N. T.- 25-A 

TRABALHO 

Vistos e relatados estes autos de recurso , em que 
• ... 

~ao artts , como recorrente : A ririno Cantuaria de Freitas , 

mernoro da Junta d.mini""trativa da CaiXa de ·os nta oria e pe 
• JÕes dos Ferrovial·ios da 'Gr-.. .. at restEJrn" ; e, r· .. Jorr.ida , a aio 

ria dn rue 1a Junta, g e cone <leu 1 o 11 a o ria ord.inaria ao a~ 

sociaclo Dr.Ricardo er ..... ira dod R:3L:> , nos tenJos do art .• 25 , ~ 7Q , 

do D3c . n . 20.4ô5 , de lQ de outubro e 1931, alter·uo ..~:t:lo n ... c . 

n . 21 .081 , d.e 24 e f ver ira de 19'"~2: • 
Consid J:'[ do que controv rsia de aue ue 01~ inol 

o ente r c rso yra em tor 10 Cl prov· P.Toduzida elo e en 1ei 

ro Bic~ rdo er"'ira doe· "R is , 1 r lação o t m o de servi o que 

a.lle ·ou ... er t· do ' ..J ....,trada de ..t! rro de Nazar· .... th, no ..!; eriodo 

de lQ de jé n ira de 18 5 a o de outubro de 1 09 , ·ou sejéll!l ,, 14 

a mos e 10 me zes, .{ ue , :1d.dicionados aos 5 annos e 9 meze d ser 

viços IJre .:.~ tad.o1 á "Grsa t ,, st 111 ' c o c . d.c 'L.;. 7 )-, lhe · .... se 

n·u.ran: t .... o '!. s rvi<;o u:p rlor a 20 ~ nos , e , e con..,eQuen

cia , o Clir~;;J.to de .... er a~ n·ta o ar inariamente , no~ tcn os do 

art . 25 r 7º , a.-. lei , co i'onne ro uere 1, vi to cont ... r mai~ de 

55 armas QO id de.. ( .<.•c . de i'ls . 9 ) u .... ais d o " lllos d contri -

ra a Caixa (Lls . 32); 

donsiderardo g_ue o tempo de serviço e1 canoa LJ( )o 

~eric:.;;. ser rovado como o i'oi ' i r to ~' di nte justif'ic .:ão ju-

i ci 1: ('! in.for'!n · ç õe s .l.Jr . t 1.:. st da de 7 rro de Naza-

reth, ouer á Caixa ( ,ls . :J.J ), quer di r· ctamon te a ..... te C ono:.;~elho 

( ls . 81 ), evid.ünciam a incapacidode cta 1 esma de .r·ovar tom:po 

deu rviço anterior a 1910 , _pelo Iotivo dAs t em queimado a 

folhas de )a amor to t.eriore...., ao Qito anno • 
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COi.l:Jiderondo que , assin , cumpre ap-.::nas exa:rr.i lé'r 

o valôr da J)rova o.ff'er.::'·iÇ.a l'"lClo referido en' ,enhE.:iro , o isto 

·berr. o fpz, , u ~ u judicioso .!:a.:::-ecor , o Dr . lQ AdJuncto do Pr.Q 

curé~l .. or Ger·::::.l dr;L:te ConsGlho, aizondo, ~, 2ls . 83 e se ''intes: 

F a o:rüni5.o do reco'Y•r nte , a primeira j '..1.: tif'ic::ção 1 .?t.i ta na 

cidade de az~reth , ~ inac-:i tavel , Tiara ·o:::: G..:'J'Oi tos llr\•Vlstos 

pelo 0rt . 28 é...o DGc. n •. ~0. ·:16õ , ... or lão te·: s:!..d.o citada a Cai

Y-a r: corrida, a vcn"J:~.deir . .inter·- SS8.dc:~ , nos tcrrdos da\1.Utlle d.i~ 

1o:ütivo , e siiYI a de lhzaroth. 11 uanto ;, ...;e uncla justi 'ic· .. ·ão, 

.t.-ro<lu2.ida rJ 111~ -1Jente u.~: R~ci.Le, ir(pu ·na- a o l'e~orronte I,Or 

f.le:·en ·;raciosos oc de.:.oir..E:mtos -~·t:..~~:<)ao;..; e ao TJ8SlJO tem.~:-o ...;us 

rJ:.i tos , visto r·&sul tan;'!rr: de c0r:1Jinação entr3 justi.fic,•ntes e 

tcste......:unllas. 

BLiE:ia eiva de SULP3ição ,. lar ça .. a t'Jr.bem o :rocorrcnte 

sobre a primeira justií'icação, tcrr.ünand.o 1-x:r:.: as.::l'-' "Urc.r que o 

beneficiaria valeu- se do L1cer1dio nn!... .:'olhas de 'au3r.1ento J)c. ra 

architec:ar o te~'1JO de ,. J:·vi.ço gur.stion~do , t· ~to que o i!lter

roml>eu no anno im.rt.JL!' iat8HJnto cllij. "'ior a 1910 e n~ o o ~·ez ini

ci ... r - se antes a.e 1895 , .~:'or,ue n sse caso não t.c1·i a Jr 'E 'lfi-

adduzidos r s·1l ta o que o r ~,.orr...,.:. ... tJ .1';:c 01Jiz diz r s~ r re1Jn

~os: que o teDJIJO u<J J~ rviç o alle ·.,do .. J' :!.'le af'i• 'J!'a in Xis t,...n

te . 

E::..sa CJCi tação , entr• ':.·· nto , :1ão ~)é<l'tici_p, 
, 

a opi-

ni8o cu.... tcncr .o~ .":t- err.i ttir ~..:obre o 3.Ssum:•to. O .:t.cur:- u te 

Le:11urn eler.Jt:<nto ·ar:teceu .~,ra fort; l..;co-la nom !'oi lla vcnti-

l:rla no processo 11e ~·..),.,~ r.ta.--:>Ti."' , ur . ..1te o 'eu curl':3o . ~""·i. .. 

ajnda: at JTOV8 8IJ contrario , nno qurr .no .... aSS<:•C~tr C..Ou OUtl'OSt 

r :T.~':l.tO..:l da juntt.. él injUJ:'iiJ de · c1· i tar tivüLt .. ~ ... '" elles ::.. ido 

com _ :rouxir1~() , ou 

c0rr r1te . 

, 
'Ó , ( 'lan~o c..eci.tir..... cuntrn o voto .. o re-
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O nosso e..c~rl'e sobre o v~lor c... .ro-

va .r.roduzida _>elo beno.riciario , :al c no lla ,J .::o~ ... tere nas 

justi.fic<'(;ões juntaL ::- ·1u . lt1 e 44 . 

Na :;rilneirn. , .reita em Nazareth , com a assistt-..ncia 

da Caixa d.a ~st;._·!'r._a üe ss. nol'.le , cle:pu%.JTD:tr. 3 tos temu..."ll1· s . 

A idO:lt.iChde C.ar.i testeitua .• ·.;.s , v"""'lhas cm:pre• ados da 

Es tr:'~ ' ,-· !, r :po::..Ent~ os , i'oi a ttt,; stad.a :pelo repr CC..lt8 nte da: 

m-.. SI:. c. C?ixa , :prG. n.te ao acto da j tlstifi cr ção . No ::.eu c sl ... '!".o 

f'orm:l , nr:;~t. não foi .~.evid, mente ob. · .rv8.do o r L· JOL to no rt . 

28 C.o De c . n . 20. 465; re· lmente , n. Caixa intt~r ssuda , isto , a 

r""corrida , n~o foi ci t d.a , como •ra .1cccs~ •:l'io . 

A serunaa justific~tção f' oi tei ta em R" cife , com ci 

taçã.o da Te corrirla , cujo r8Jlr~ ... sen tnnte ~ ixou. , por ' :rc , C.( ~ompa-

r ccr .. Duaf:? foram a:..: te~t~ .. "..lrt':;:.s ouvü ... t:s: a :Primeira, Rerminio 

Costa 1 ali8~ r.!(;:Jr.Jbro da junt .. C:.a Caixa , af.fir.nou ter con~1ecido o 

beneficiu::ia a _p rtir de 1895, qu·,ndo o c..e· oente contav" cerca 

de S • nno s de t- C:.e , j:ll:~ nclo- S<.: , . 1ü; , c· :p:.....ci t< ..... o ~.Jara t ~te-

munhrr que o c ... l t;;nheiro F!.is ...:; rviu nn. Ebt!'ai.l::: turante o t~.-r.I•O 

Je, und.a tet/cer.1.·nha conh..:ceu 1. e~3 .... o.-.1re~nte o oenefi-

ciario em 190u, embora sem::n·a t.i veswe ouvido , antes , r ... ~· -'""...lei s, 

.t:or o-:.ltF t J.lê ss as , ( . ua si t'iF'ção d ... f'u,1c..:cionr rio cl.... E . F . Naza-

reth . Na d2ta er. r:ue veiv a con'• c--r :PSSótJ, 11 t1nte o 'beneficia-

nos de lc1 <l.e . 

jl1 Stific· r;üo nno r' tis.L'az . Sel:J. ~uvid·~l' da iê.o-

t ..... teruunho ' falho e in.pro:prio ao :irr a CJ.U::l ::. "l destine .. • 

c1ações da inL·. ncia r'rrota: nfo :) .i;;.;cutir·emos; m' s, te is recv-r

C...alJÕes n2o ,;'".r >m .tructo do c; o ri' wcinento roprlo da ... t-~· t lL'1hao.) , 



ás Q.Uais ' or não t ... r:m j l'Vido na Estr&da, na ~ ·oca a t'U8 se 

reportaram, n""o l.1.'ia ::· ~ul t:.do acornrJanhar do perto os trami-

tes da vida f'unccional co eni~t, .1heiro Ri c· 1·do R::;is .. 

N7.o tendb sido corr.J?anheiro s de trabalho desse en-

'"'Gnheiro, n'no .~:1oder.i.am as tef temuuhas for·necel~ i!l.!."'onJes a.i ·nos 

de c0nsia2l'aç,ão ..:obre. circunsta.ncias de seu temyo de f:> •rviço , 

que só _.·or 1'...l0m t~·abal 11rssc n2 'Estrada lJou.eriam ~1"r sabidav . 

OU tro t::nto j ( não diremos d2 j 1 Jtificoção ,~:ll'OdU-

zida em Nazareth. Nesta .fizeram-se ouvir ;) :funccionarios da 

E~,trada, cujo t st"erounho, "' nosso ver, neroce 1
, oriuncio como 

G.e anti os runccionarios , qu, se ~rcsur.e não tenham í'al t:--cto 

a verclrde. a jul 21' l·elo que necl arou o re];res .... nt~ r te ll2 Cpi-

xa da E . F. Haz·~reth . -
Parl'ce -me Clue essa j:.,1_r; ti ct~ção IJrova sufficiente-

mente ,o te:.l)o flp r;erviç:o alle~ado ~ .. e lo beneficiaria . H 1Ve , 

re8l.11HJntc:: , ; j ' o .._'iz,er-os not r, preterição de un1·· .L' 1rmalida.cle 

ex:press:.mente exiciàa IJelo ·~rt . ~~8 do Dec. n . 20 . 4o5 . lias , con

vem .. eonrleJ:··~r· , nr ju..;.tificnção .::r·oduzida em R-:cif'e, emoora cita

da , 2 C;'liXa l'CCOJ.Tic.a não COJn}."JGr ceu . Ora , su:pposto (1ue o be ... 

neficiJ.rio tivJsse Ecito citc.r a C-=1iXa para a jtuJtitica ão :pro -

cessada em Nazareth, qual ::..cr i a o re:·ul :· do clesoa a.ili · ncia '? 

• Vejanos: desde que nin ~1cm jamais ..,.1·etcndéria obri''"'Y o j ..... ti-

f'icante a conuuzir até R~cife ar:. t"steuunh~-J.s , c. citaç!ão se fa-

r i c;. nt:;cess: l'.iamente ~or pr c· to ria. E, t:1d.o leva a crer, a Cai-

11ropria. <u:;, cc;rtunente não cuü,aJ.'i8 de 1)ramover a cus .... osa idr' 

de um t:;nviado a Naz?:Y."eth, 1"'ra ahi assistir á :'Jütiricaçã.o . i -

não ancont1 a:ci 'J ':o q".w Lo licitar ·~ as~i stoncia de '"'l<=' r:on ensre 

de Naz""' !'- th, r ,-'im do c::_ue 1:-' o cor~~cSSL 1 :r·ovelia a j'JS ti...:.'icrção . 

Ora, si bem g_u~ .. ·or motivos outros , í' oi isto o cue se veri.ficou: 
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esta ulti ma com.t):-receu ao acto e nelle in :.ex"Veio re uJ.- rmAnte . 

Loc;o, n~ o gu ir·~ mos ser· n is realiBtas r o nu o rei. A omis

são d citação dé1 c~ixa rt.corrida não torna insuosi'stsntc a 

just·ifi C[IÇ ão de 1'ls . 12 porque o dr- f' i to ou vicio fj_ cou .P'8ti

c uente sup])rido nao..) .. mas ~onseouencias . 

o cles]Jre zo 'Ia justific~ç.~ão , 11ela .t' lta de una 'or

malidade de r~ cto inefficaz , ou r;ela r:ceter·ição de uma dili en

cia indirect~nente consun:nnada nos sous ef.fei tos , seria a lori

ficaç:ão ele um formalismo incom})ativel com a cultura ju:r:iclico

social dos nossos tempos~. 

Isto posto: 

Re::..o lver., 0: I"l mb os d.o Cons~lho Nacional do Traba-

1110 ne "I' •,:t·ovimento ao rcescnte recu:t:'fo , _··ic ndo assim manti

do o Ac to da ma im:ia da Junta Ar ministr:,tiva da C3iXa rE:cor'l'i-

<'a , que deferiu a concessão õ.a a:~;osent oria rec;uerid.a lo as-

saciAdo Dr. Ricanlo Pero ira dos Reis, com fundnmento no ert. 

25 , § 7º, da lec;islação vigon te. 

Bio c.e ( o~to de 1934. 

Fui .t'resente - ,P:r:ocurad.or Geral 

Puolic::'do no Di[ J:io Off"..i..cial de 
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